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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: DISTRITO DE CARIUTABA RUA 05, FARIAS BRITO, 
DATA: JULHO DE 2021 

INÍCIO DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 442527,74 N I 9245406,78 E 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: DISTRITO DE CARIUTABA RUA 06, FARIAS BRITO, 
DATA: JULHO DE 2021 

INÍCIO DA PAVIMENTAÇÃO 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 442432,76 N I 9245365,09 E 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: DISTRITO DE CARIUTABA RUA 07, FARIAS BRITO, 

DATA: JULHO DE 2021 
INÍCIO DA PAVIMENTAÇÃO 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 442482,32 N I 9245185,83 E 
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Marcelo O. Teixe:.....· ... .....,,,,,...-"""""'t;;t;;;;.:::~--"" .... -~ 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

DISTRITO DE BETANIA-RUA S.D.O. 01 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

Escalo: 

Áreas e Perímetros: ASSINATURAS 

A.ÜllCA 

Extensão Total: 181.12m 
PROPRIETARIO 

Resp. Téc: 
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Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

SECÔES TRANSVERSAIS RNP 0606943951 

QUADRO DE AREAS 

SARJETA 102,S?m' 

DETALHE DA, SARJETA AREA A PAVIMENTAR 630,DSm' 
SEM ESCALA 

E.'CTENSÃO DA VIA 146,53m 
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PLANTA DE SITUAÇÃO 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

Imóvel: RUAS.D.O. 02. DISTRITO DE BETANIA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

Município: FARIAS BRITO 

Comarca: FARIAS BRITO 

Estado (UF): CE 

Data: 

Áreas e Perímetros: 

Escala: 

ASSINATURAS 

FLÚNICA 

Extensão Total: 146.53m 
PROPRIETARIO 

Resp. Téc: 
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PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

Imóvel: DISTRITO DE CARIUTABA- RUAS.D.O. 07 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

Município: FARIAS BRITO 

Comarca: FARIAS BRITO 

Estado (UF): CE 

Data: 

Áreas e Perímetros: 

Escala: 

ASSINATURAS 

FLÚNICA 

Extensão Total: 91.52m 
PROPRIETARIO 

Resp. Téc: 

QUADRO DE AREAS 

SARJETA 64,06m' 

AREAA PAVIMENTAR 393,54m' 

EXTENSÃO DA VIA 91,52m 



ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o Município de 
Farias Brito/CE, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, e de outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, neste ato representado pelo( a) Ordenador( a) de Despesas Fundo Geral, o(a) 
Sr( a). . ........................................................... , inscrito( a) no CPF n.º 
........................................................... , apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
........................................................... , esta.belecida na 
.................................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n. o 
.................................... , neste ato representada por ........................................................ , 
inscrito( a) do CPF n.0 ........................ ,. •••• ~ •••• ~ ••••••.• ,apenas denominada dei CONTIU\T.AD~, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modé:!lidad.e 
Tomada de Preços n.0 2022.01.31.1, tudo de acqrdo com as normas gerais dá L.el n.º 
8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA!ª - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designaçõesde CONTRATANTE para o(a)Secretaría Municipal 
de Infraestrutura, e de CONTRATADA para ............................................................. , e de 
FISCALIZADOR para representante ·da Prefeitura Municipal de Farias Brito, ··designado para 
acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais. 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para a 
execução das obras de pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento nos Distritos de Nova 
Betânia e Cariutaba, no Município de Farias Brito/CE, nos termos do Termo de Ajuste n.0 

010/CIDADES/2021, celebrado com o Estado do Ceará, atravésJda Secretaria das Cidades, 
conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital. Convocatório, bem como pela 
propostacomercial apresentada pela empresa C:óhtratada. 
2.2 - O regime de execução será o indireto, na íl16dalidad~ de empreitada porpreço global. 

CLÁUSULA 3ª - DO .VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$ .................... . 
( ......................................................... ), a ser pago segundo o cronograma de pagamento e 
conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Farias Brito, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações pa~ronais refer~nte.ag .mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das. çontribuições devidas ao INSS (parte do<<empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 
partir do recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serãq efetuéld0$, ... rnediante a apresentação da fatura, nQta fiscal de 
serviços e recibo, até 30 {trinta} dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
4.4 - · .. Nenhum pagamento iseílt~ráa ·ÇOf\JTRATADJ.\ das§Uas responsabilidades contratuais, 
neíl1implicará na. aprovação d~finitiva (fosserviçosexecutados,··total. ouparcialmente . 
.q..s .• ~.· Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagan1ento, a 
CONTRAJADA será cientificada, a fim de que torpe proyidências. 
4.6-Poderá a CONTRATANTE sustar o paganie.ntodaCONTRATADAnos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA.deixar de recolher>multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
b)quando à CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer formêl. prejudicaraCONTRATANTE; 
e} inadimplência da CONTRATADA na.execuçãódosserviços. 

CLÁUSUl..A 5ª - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
S.l - Serão da e.xdusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as cl~~p~sas e providêhci9s 
necessárias à re~l.lléu·iz(:lç~o do presente Contrato, inclusive sua publicação; r~gistro e aprovação 
dos. projetos nos órgãos.competente?. 

CLÁUSULA 6ª - DO~RECURSÔSORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - ·. As despesas decorrente.s .deste Contrato correrão à co~ta de .recursos oriundos do(e) 
Ter.mo· de Ajuste n.0 010/CIDA[)ES/2021, .celebrado com o Estado do Ceará, através da 
Secretaria das Cidades e Tesouro Municipal, preyistqs na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA 7ª - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, 
sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 06 (seis) meses, 
a contar da data de recebimento da 1 ª ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações. 
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7 .2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivpde.forçamaiqrou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aéeitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA Sél - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguirestabeleçidas: 
a) Recrutar elementos hal:>iHtados ê cornexperiência comprova?a, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profi~ionais,cont~.ndqJd~ntidade e 9tribu.ição/especificaçãotécnica. 
b) Executar os.serviços .atravésde pessoasJdôn~as, as~[Jminçlo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltaq~evenha111ac:ometer.podesempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitarasubstituição daqueles1•·.cujacondutaseja julgada inconveniente .. 
c) Subst.ituir os profissionais nos casos de impeçHrnentos fortuitos, de. maneira que nãó se 
preju?iquem o bom andamento e a .. boa prestaçãodosserviços. 
d} Facilitar a ·ação da FISCALIZAÇÃO na if}speção da obra, prestando, prontamente( os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e). Responder perante a CONTRATANTE, .. ·rnesmo no caso de ausência ou gmissão da 
FISCALIZAÇÃQ, 1nde.nizaQdQ~a devidamente•·.·• por quaisquer atos.··· ou .· .fat?s Jesiyos aos .seus 
in~eresses, que possam inteíf~rir na execução·· .. do .contrato,querrsejam. ele~ praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários SE?us ... ·.·.A respcmsabiUdade se ~st~nderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRA!ADA adotar medidaspr~ventivas: çqntra.esses d(3nos, 
f:g~i:i:119~~~:~ância das •normas emanadas das qutoridades comp~tentzsf}/~ªs.dispqsições 

f).Responder,perante as.Jeisvigentes, pelo sigilo dos·documentos manuseados,•··sendo que-. a 
CONTRATADA não deverá, m~smo após O/término do .C()NTRATO, sem co~sentimepto préviQ 
por escrito da CONTRATANT~, fazertJsode quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço,a não ser para finsde execução do CONTRJ\Tº· 
g) ·.·Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendotamb.ém•··de sua responsabi.lidade .o 
pagarr1ento de .. todos. os tributos que1direta Ol.J incjiretamente,Jpcidam sobre a prestaçãg dos 
s~rviços ..• ·.contratado~ indusiye .. as.· contribuiçõ~s previdenciáriasifisc(3iS e •.. parafisçais, FGTS, P~S, 
emof urn.en~osr. segµro~ de acident~s de trabalho, etc., ficand.o excluída qualquer s?lidariedade 
da CONTRATANTE, ···•.por eventuais·.autuações administrativas•· e/ou judiciais uma·· vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
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j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 0 9.605, 
publicada no D.O.U de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos·. e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo corn os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pel~ conforrrlid(lde, adequação, des~rnpepho e qualidade dos serviços e 
bens, bem com9 de cada r11aterial1 n1até[la-prima ou COfl1pcment~individualmente considerado, 
rnesmo.que ·não sejam de\~ua fabricação, gar~ntiQd.oseuperfeito desempenh<J; 
p} Registrar o <Contrato decorrente d~sta••· licitação no CREA-"CE (Conselho Regi?nal dé 
Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma.da. Lei., ~ apresentarp comprovante de ART 
(Anotação·.de .. Responsabilidade Técnica) corresponden~e antes da apresentação da ··primeira 
fatura, perante a CONTRATANTE, sobpena de retardara processo de pagamento. 
q). Aceitar nas mesmas condições contrat.uais,. acréscimos ou supressões que . se· fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 651 § l 0 da Lei n. 0 8.666/93, alterada e consolidada. 
r}Permitir.aos. ~ervidore~ cjosórgãos e entidadespúblicas concedente~1 be111. çprnddos.órgãós 
de controle, durante a >execução <do contrato,.·. o livre acesso . a()$ documentos de registros 
contábeisda CONTRATADA. 

CLÁUSULA 9ª "" DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA'f J,\NTE 
9.1-A CONTRfffANTEobriga-se a: 

ª ... ) .. ···E··· xigir ... º ... fielcu.····.· .. m.)p·r······.i··.·.m··.··.·.•·.· e. n.•· ... ··.· .. t··.··.·.º.·.· .. ·····.•·.· .. • .. ••.d .. ··· º.··· ... •·.···.·.E··.•.·•·.cj.·it···.ª.·•·.· '.·.·.e Co·n·· .. • .. •·.trªto, .b.• •... ·.·e111 e·. º .. ····.m··•·· .. ·.º· ... ·· .ze. lo na prestaçã··º .... · ..... ···••.d .•..• os serv .. ·i.·ç····º· ... ···s.• .. · ... • .... ·· .. · .. e.···.···.· .. ··.· cumprimento dos prazos. 
b} •. Fazero acompanhamento d~ execução dos serviçosopjeto do.presente.contrato,<atrav~sqa 
Seçretariél Municipal competente. 
c). Efetuar o pagamento conforme previsto n~steinstruniento • 

• 
9···.·.··.2·.·· .• ·.·.·.·.·• .. •• ..... -.· ... •• .. ·• .. •· .. ·.·····A·,·.· ... ·c .. ··•·º ... · ·.·N·.··· ..... !·RA··· · ... ·. T··.· A .. · .. ·N·· .. ··T.· ·E.· .. ·· .. ··r .. e· .• s. e .. ··.··.·.rv ..... ·· ........ ª-.·.·.··.s· .. e·.· .. · ......... ·.·.·.º.··.·.·.d.ir. e .... ito··.·.· .. ··.··.d· ... ···.· .. ··e····· .. ·.' .. ·•.·••• ... ··.ª ..... >qu .... ·.ª·.··.tq····ue·r. ·.t· e········.·.m ... · ·.·····P···.-.. ·······.º· ... ·.·' .... •.•·.•.·.·.· ... •.i·n·.· .. ··.·.t··.···r•· .. º.-.. d .. ··.·.··u·.·· ... z.··.i·r·. m.······ .. ··.··.º .. ······d·i.·f·· .. ·· .. ··i .... ·c.a.• ..••.. • ... çõe· .. ·.·.· .. ····.s··.· ... ·.·.·.····.···.·.·.·.·.····.º·.··.·.u alterações no projeto,. plantas e especificações. 
9.3···· ~ C~so as •.. alt~raçõE:S pu modificações .• im.pliquem aumento ou. diminuição·dps.serviçqs que 
tenham preços unitários cotados na proposta,···valor respectivo, .. pªra. efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 

r;9 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n. 0 8.666/93. 

CLÁUSULA 10ª - DAS PENALIDADES E $ANÇÕES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no 
caso de inadimplemento, ficará sujeita àsseguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde.já estabelecido a 
multa de 0,3%:(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/ó(dez por cento) 
sobre o valortotal da opêração, casoo atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte p9.r5eryt9) spbreo valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, nocaso de atras?~uperi9ra39.(trinta) dias. 
c) Suspensão tem porá ri~ do dir~ito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a. Prefeitura MulJiCipal dê f~ria.s Brit9, p~r prazo nã9 superior a 02<( dois) anos; 
d) .Declaração de inidon~idad~ para licita.r ou contratar com Administraç~o Municipal,.·• enquanto 
perdurarem os motivos det~rminantes da punição, ou .. até·· que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplfcou a penalidad~. 
10.2 -A CONTRATANTE, sem prejuízo das sa11çõe9>.aplitáveis, po?erá reter crédito, ptornO~er 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receb~r multas aplicadas e resguardar-se dos danos 
eperdas··quetiyer sofrido por culpa daempr~saCONTRATADA. 
10.3 "- O atraso injustificado na execução total ou\parcial da obra autoriza a CONTRAT~~TE,>a 

s.· ·e·.·u· ... · c.···r··· itéri···º·· .. ·.' de~larar r···e· .. ·.·s··.··c··.··.· .. ···.i·n ..•... • .• ·.·.d.·.·· .. · ··i··· .. d ......... ·.º .. ·.· ... · •. ·· ... · .. ·.·.º .• ···•·.·.· .. ·.··.··.C·····.······· ... º·.• .. · .. º. ·.··.·t·.·. · .. r·.· .. ·ª .. · .. · .. t .... º· ... ··•.e. .pu· ... º·.· i.·.r···· .. ·• .. ·ª .. · ..... ·e·.· ... m· .. ·. · .. p.r .. e· ···.s···ª. •·•···· c· .. · .. ··º.·· .. · ... · .. ·.·.n.•.•.· .......... "· .. ·r .. ª·.·t .. ª .... ··.d·.·.· .. · .. ·.ª •••. ·.· ... ·.·.·.··.·····.•.·.•.•.c.··.•·.·.·.· .. º .. ·· .. ·.· ..•... m··········· ... ··.··.·.·.·•· .. •.• ... ·.· .. •.·ª .. ·.·.· .. ·.·.·.· .. ··.·.·.··.• .. s.·.• •. us···.····· .•..... P. ensão ªº.·.·.· .•. seu direito de licitar e contratar. 
10.4·.•- .Requerimento de concordata preventiva,dissoluçãojµdicial ou. ~rnigável, decretação de 
falência d~ empresa contratada, instauração de insolvência civil, dªrã() a ÇONT~TANTE ·en~ejo 
à r~scisão.contré!tual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentosie ferramentas 
existentes nocanteirodeobra. 
1o~s - As ·rnultas pr~V.i.stai.n() subitem b) •. alíoeas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa. 

co··.· ... n ...... tr .. ª. ta .. d ... ··.·ª·· .... , semj .. uro···· ..... s .•.. e ..... ·•.·••.•.c ... • .. ··.··.•.·.º.·.•.·.·.···.··.·.· .. ·.r.•.· .•. •.·.·.·.r ... ·.• •. ~ .. • .. ·.ç·····.•.·.·.·.ã·.··.·.· ... ·.º.· .. ·· .•. ·.••· .. •.·.···.···.·.m.·.·.·· ... ·.· .•. ·.• .. ·.···.º.·· ... net··· .. ária··., desde .. ·. q. ue. ·.•.·.·.·.ª.·· •. •.·.· .. ··•.•.· .•... c.· ... ·.·.·· .. ·.•· .. º ... ·.·• .... · •.... ·n ... · .•• ·.· ...• c··.···· .. ·.·.·.' ... · .. u··.•• ·s· .. ·ª.-.· ..• · .. ·º ... · ... · ·d. a o.b· ·.r. a severif .. i. q.·.u ... ··· .. ·.·e·····.·.··.·.d ......• e ...• n·.··.·.· .. ·.··.·t .. ro do prazo contratual. 
10.6 -Ao licitante vencedorqueserecusara assinar o Contratoserão aplicadas, as·penalidades 
previstas em lei. 

Pt..4USUlA.11ª- [)ttR.ESCÍSÃO > ·••···· ... ··.··•·· > .• > .•.•. /.>. i / .> ) > ·.·•· > . < 

11~hf\ C9f'ffRATf\NTEpoderá r~scindir ··o.contrato, independente de InterpelaçãojudiciáFbu 
extrajudicial e de qualquer indgnização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitações; 

no·· o 
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e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA 12ª - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observados os Projetos,. Especificações e demais requisitos 
revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALI?AÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra> sérá Jeito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Secretaria ·Municipal compe~ente,para~steJim. 
13.2 -.o.objet9 .. deste contréltois(3rárecebido: 
a) Provisori.amente, pelo respons~v~l •. ·por.se~ acompanharl1~ntôi~fiscalização, •• mediante termo 
circunstanciado, assinadOiP~las partes,. em até .30>(trinta)>dias da comunicação ·escrita da 
CONTRATADA; 
b} Définitivam~hte, pela eqüipe bü cbrnissão técnica, mediante .. ·"Termo de EQ~rega e 
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado p~las partes,após o decur.so do prazo d(3 
observação, ou vist?ria qu~ comprove a> adequação do objeto aos termos contratuais, 
observando o disposto no art. 69 da Lei n. 0 8666/93. 

CLÁUSULA 14~. - [)AS Al'TERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1- O Contrato poderàserafteradonpsseguintes caêos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 

~é~~i~u:at~e~~u:~{et~~Jficações do ... Projeto º~•. ·qas EspecmtaçÕf!5cipa~árDêlhor •adequação 

a.2} quando nec~s?ária <él modificação do valor contratual em decorrência .de acréscimo ou 
diminuição quantitatiya de seu objeto, .•.dentro d<J limite• legal. 
14.2 - A CONTRJ\TADA,.ern C(lSOde.rescisão administrativa unilateral, reconh(3Ce os direitosda 
CONTRATANTE, em. aplicar as sanções. previstas neste Contrato. 

C.LÁUSÜLA 15ª - DO DôMICILIOEDOFORO 
15.l-Aspartes.eiegem oFqrodaComarcadesarias.Bri.to- (ZE,como o único compe~enter:1ara 
dirimir· quaisquer dúvid~S: ori.undas deste contrato, com expressa .renúnci21 de qualquer· outro, 
por.mais privilegiado queseja. 

CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE, testes previstos 
nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou 
serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as 
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condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, 
disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais 
em vigor. 

Farias Brito/CE, ..................................... . 

<.~~-, ................................. ; 
CONTRATANTE 

......... -................................ . 

TESTEMUNHAS: 
1) < .......................................................................... CPFn.0 •••• ; ......................................... . 

2) ...................................................... u ........................ CPF n.~ ................................................ . 




